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DECRETO Nº 12.615, DE 08 DE JULHO DE 2021
Estabelece a restrição de uso em 
razão de locação, comodato, cessão 
a qualquer título, ainda que gratuita, 
de área de lazer e congêneres durante 
a vigência da fase de transição 
estabelecida pelo Plano São Paulo 
de combate ao Coronavírus.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
local, em especial pela Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro 2020 e,

CONSIDERANDO a situação de emergência de saúde 
pública declarada pelo Decreto Municipal nº 12.077, de 
17 de março de 2020 e suas alterações;

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Estadual nº 
64.881, de 22 de março de 2020 e a necessidade de se 
compatibilizar as regras em âmbito Municipal;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual 
nº 65.716, de 21 de maio de 2021, que estendeu a medida 
de quarentena de que trata o Decreto Estadual nº 64.881, 
de 22 de março de 2020 e as medidas transitórias, de 
caráter excepcional, instituídas pelo Decreto Estadual nº 
65.635, de 16 de abril de 2021;

CONSIDERANDO a prorrogação até o dia 15 de 
julho do corrente ano das medidas de quarentena e das 
transitórias, de caráter excepcional, estabelecidas pelo 
Decreto Estadual nº 65.839, de 30 de junho de 2021;

CONSIDERANDO a ratificação da declaração de 
estado de calamidade pública no município de Lins/SP 
para enfrentamento da pandemia decorrente do novo 
Coronavírus - COVID-19 no Decreto Municipal nº 12.564, 
de 31 de maio de 2021;

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais 
nº 12.182, de 10 de julho de 2020 e nº 12.419, de 28 de 
janeiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica restrito o uso em razão de locação, 
comodato, cessão a qualquer título, ainda que gratuita, de 
área de lazer e congêneres, enquanto vigente a fase de 
transição estabelecida no Plano São Paulo de combate 
ao Coronavírus, para a região da DRS-VI – Bauru, desde 

que obedecidos os seguintes requisitos:

I – não ultrapassar a capacidade de 60% (sessenta 
por cento) da quantidade de pessoas autorizadas no Auto 
de Vistoria do Corpo de Bombeiros para ocupação do 
estabelecimento;

II – respeitar o horário limite de 23 horas;

III – não utilizar música ao vivo e

IV – utilizar os protocolos sanitários de biossegurança, 
em especial o de distanciamento dos usuários no local.

Parágrafo Único – Excepcionalmente, no dia 08 
de julho de 2021, o horário de funcionamento deverá 
respeitar o limite até às 21 horas e com capacidade de 
40% (quarenta por cento) da quantidade de pessoas 
autorizadas no Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
para ocupação do estabelecimento, de acordo com o 
Plano São Paulo.

Art. 2º - Sem prejuízo das responsabilidades civis 
e penais, a infração às disposições deste Decreto 
submeterá o infrator, locador e/ou locatário, ou quem, 
por ação ou omissão, tenha lhe dado causa, concorreu 
para sua prática ou dela se beneficiou, nas penalidades 
previstas na Lei Complementar nº 502, de 28/06/1999, 
Lei Complementar nº 491, de 30/03/1999 e alterações 
posteriores.

Art. 3º - Para efeito de responsabilidade, o 
descumprimento aos termos deste Decreto importará 
em infração sanitária, de natureza gravíssima, conforme 
estabelecido no Anexo II, do Decreto nº 12.182, de 10 
de julho de 2020, no importe de R$ 3.201,45 (três mil, 
duzentos e um reais e quarenta e cinco centavos).

§ 1º - Além da multa, a infração poderá importar na 
interdição sem emissão de advertência prévia.

§ 2º - Em caso de reincidência, a multa será majorada 
em 1,5 vezes do seu valor, cumulada com a cassação do 
alvará de funcionamento.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 08 de julho de 2021

João Luis Lopes Pandolfi
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Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 08 de julho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.616, DE 08 DE JULHO DE 2021
Estabelece medidas excepcionais 
de caráter temporário, para fase de 
transição do Plano São Paulo, no 
contexto da pandemia da COVID-19 
(Novo Coronavírus).

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que as contingências impostas pela 
Pandemia de COVID-19 não foram superadas, estando-
se constantemente às voltas de um novo agravamento 
no número de contaminados e doentes graves, exigindo 
rápidas medidas administrativas para minoração dos 
seus impactos, seja sobre o sistema de saúde ou sobre a 
vida dos munícipes;

CONSIDERANDO a situação de emergência de saúde 
pública declarada pelo Decreto Municipal nº 12.077, de 
17 de março de 2020 e suas alterações;

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Estadual nº 
64.881, de 22 de março de 2020 e a necessidade de se 
compatibilizar as regras em âmbito Municipal;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual 
nº 65.716, de 21 de maio de 2021, que estendeu a medida 
de quarentena de que trata o Decreto Estadual nº 64.881, 
de 22 de março de 2020 e as medidas transitórias, de 
caráter excepcional, instituídas pelo Decreto Estadual nº 
65.635, de 16 de abril de 2021;

CONSIDERANDO a prorrogação até o dia 15 de 
julho do corrente ano das medidas de quarentena e das 
transitórias, de caráter excepcional, estabelecidas pelo 
Decreto Estadual nº 65.839, de 30 de junho de 2021;

CONSIDERANDO  a ratificação da declaração de 
estado de calamidade pública no município de Lins/SP 
para enfrentamento da pandemia decorrente do novo 
Coronavírus - COVID-19 no Decreto Municipal nº 12.564, 

de 31 de maio de 2021;

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais 
nº 12.182, de 10 de julho de 2020 e nº 12.419, de 28 de 
janeiro de 2021;

CONSIDERANDO ser público e notório que a 
concentração de pessoas em estabelecimentos noturnos 
bem como em vias e locais públicos vem, especificamente, 
aumentando em suas aglomerações, indo contra todas as 
recomendações sanitárias do momento,

DECRETA:

Art. 1º - Além das medidas restritivas já em vigência, 
fica determinado aos bares, lanchonetes, restaurantes, 
trailer, food truck, pizzarias, conveniências e similares 
para que operem com até 60% (sessenta por cento) de 
ocupação, pelos seus consumidores, da capacidade total 
para atendimento no local.

Art. 2º - O horário limite para o funcionamento em 
atendimento presencial nestes estabelecimentos ou 
serviços por delivery e/ou retirada no local será até às 23 
horas,  sem exceção.

Art. 3º - Aplicam-se, em caso de descumprimento, as 
penalidades estipuladas no Decreto Municipal nº 12.182, 
de 10/07/2020, sem prejuízos de outras normas de 
regência.

Art. 4º - Fica proibida a aglomeração de pessoas em 
espaços públicos para o fim de eventos sociais, encontros 
ou festas, cuja atitude possa causar transtorno ao local e 
seus arredores:

I – ao proprietário e/ou condutor de veículos ou outro 
equipamentos de som que contribuírem para aglomeração 
de pessoas nos locais acima indicados, será aplicada a 
penalidade de multa no valor de R$ 3.201,45 (três mil, 
duzentos e um reais e quarenta e cinco centavos), nos 
termos do Anexo II do Decreto nº 12.182, de 10 de julho 
de 2020.

II – referida autuação será consignada nos termos do 
Anexo I.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 
09/07/2021.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em 
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especial o Decreto nº 12.606, de 1º de julho de 2021.

Lins, 08 de julho de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 08 de julho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
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Portarias

PORTARIA Nº 41.451, DE 01 DE JULHO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
NOMEIA a Sr.ª Cristiane Aparecida de Almeida, matrícula 
4932/4, para ocupar o cargo de Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, em virtude de aprovação em 
concurso público, Edital nº 01/2018, de 10/07/2018, a 
partir de 28/06/2021.

Lins, 01 de julho de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de julho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.452, DE 01 DE JULHO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
NOMEIA a Sr.ª Rosa Meiri Dereste Mattera, matrícula 
5290/1, para ocupar o cargo de Agente Administrativo, 
referência 5“A”, em virtude de aprovação em concurso 
público, Edital nº 01/2016, de 27/06/2016, a partir de 
21/06/2021.

Lins, 01 de julho de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de julho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.453, DE 01 DE JULHO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Massaru Inagaki, 

matrícula 5285/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, 
portador do RG nº 13.027.079-9-SSP/SP, CPF/MF nº 
012.904.178-57 e da Carteira Nacional de Habilitação nº 
01159854137 a dirigir em todo território nacional, quando 
em serviços administrativos, veículos de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Lins, observada a categoria 
ou classe para a qual esteja habilitado, nos termos da 
legislação de Trânsito, assumindo as responsabilidades 
pela conservação e guarda dos bens, garantindo sua boa 
manutenção.

Lins, 01 de julho de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de julho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.454, DE 01 DE JULHO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
ADMITE, em caráter temporário, a Sr.ª Adriana Sanches 
Marchi, matrícula 4998/2, para exercer a função de Prof. 
Ed. Básica II - Artes - Temporário, a partir de 14/06/2021, 
conforme Processo Seletivo Edital nº 01/2019, de 
31/10/2019, por tempo determinado, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.488/2016.

Lins, 01 de julho de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de julho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.455, DE 01 DE JULHO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
ADMITE, em caráter temporário, o Sr. Leandro Fernandes 
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de Oliveira, matrícula 5291/1, para exercer a função de 
Prof. Ed. Básica II - Ed. Física - Temporário, a partir 
de 14/06/2021, conforme Processo Seletivo Edital nº 
01/2019, de 31/10/2019, por tempo determinado, nos 
termos da Lei Complementar nº 1.488/2016.

Lins, 01 de julho de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de julho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.456, DE 06 DE JULHO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE não acatar o Relatório Final da Comissão 
de Sindicância, instaurado pela Portaria nº 41.297, de 
18/03/2021,  DETERMINANDO a imediata instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar contra os servidores 
públicos municipais, o Sr. Jeferson de Souza Pascuino, 
matrícula 4609/1, Operador de Máquina Leve, referência 
4 “A” e o Sr. Décio Pascuíno, matrícula 2027/1, Motorista, 
referência 4 “A”, lotados na SUSOP – DIRETORIA DE 
OBRAS, para apuração de violação de dever funcional 
contida nos artigos 64, inciso XVI e 65, inciso XVIII, sujeito 
às penalidades previstas no artigo 72, todos constantes do 
Estatuto dos Funcionários e Servidores Públicos Civis do 
Município de Lins, Lei Complementar nº. 97/92, conforme 
Processo Administrativo Comum nº. 2.030/2021, oriundo 
da CÂMARA MUNICIPAL DE LINS, nomeando para 
constituírem a Comissão Processante o Sr. Amós Amaro 
Ferreira, matrícula 4808/1, Procurador, referência 10 
“A”, o Sr. Luiz Felipe Kodjaoglanian de Barros, matrícula 
4558/1, Agente de Trânsito, referência 4 “A” e o Sr. Luiz 
Antonio Zonetti, matrícula 3504/1, Agente Administrativo, 
referência 5 “A”, sob a presidência do primeiro nomeado e 
com prazo de 60 (sessenta) dias corridos para conclusão 
do processo, a contar da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município de Lins, prorrogável por igual período.

Lins, 06 de julho de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Continuação da portaria nº 41.456, de 06 de julho de 
2021.

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 06 de julho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Editais

Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
por agendamento

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria 
de Fiscalização de Posturas, CONVOCA E CITA, os (as) 
Senhores (as):

•	 JOSÉ HERMÍNIO DE AZEVEDO, proprietário(a), 
compromissário(a): 02-373-002, na cidade de Lins;

•	 FRANCISCO VILAR GARCIA, proprietário(a) e 
LAUDENIR PIRES DE ARAÚJO, compromissário(a): 02-
373-009, na cidade de Lins;

•	 TEREZINHA GUEDES DE ARAÚJO, 
proprietário(a) do imóvel de código: 04-410-007, na 
cidade de Lins;

•	 DANIEL LOPES PANDOLFI, proprietário(a) do 
imóvel de código: 04-446-019, na cidade de Lins;

Para agendar o atendimento ao Setor de Fiscalização 
de Posturas (014) 99723-6450 ou (014) 3533-4250, sito 
a Avenida Nicolau Zarvos, n° 754, Lins/SP, nos horários 
das 12:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a contar da 3ª e última publicação deste edital no 
Diário do Município, a fim de tratarem de assuntos de 
seus interesses.

Lins/SP, 05 de julho de 2021.

Olivaldo Peron

Secretário Municipal de Urbanismo,

Serviços e Obras Públicas.
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PODER LEGISLATIVO DE LINS

Atos Legislativos Atos
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Contratante: Câmara Municipal de Lins

contratada: Instar Tecnologia em Informática - 
Comércio de Equipamentos de Informática LTDA ME

Endereço do contratado: Avenida Vitório Filipin, nº 415 
Vila Fátima, na cidade de Penápolis SP

CNPJ do contratado: 08.225.893/0001-85

Termo Aditivo nº03 Contrato: 013/2018

Valor global total:R$15.828,72 (quinze mil oitocentos e 
vinte e oito reais e setenta e dois centavos)

Prazo de validade: 12 (doze) meses.

Data do parecer jurídico: 30 de junho de 2021.

Data da assinatura do contrato: 03 de julho de 2021. 
Data da vigência do contrato: 03/07/2021 a 02/07/2022 
Dotação orçamentária: 01.01.00 – Corpo Legislativo

01.031.0001-2.004 – manutenção das atividades 
administrativas 3390.39.00 – Outros serviços de terceiros 
– pessoa jurídica.

Objeto: Prestação de serviços de desenvolvimento, 
implantação, treinamento, manutenção e locação de uso, 
por tempo determinado, de sistema web para o portal da 
câmara municipal de lins.
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